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PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 02/2016

AUTORIA: DEPUTADO HEITOR FÉRRER

 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará encaminha
para análise e pronunciamento desta Procuradoria a Proposta de Emenda Constitucional nº 02/2016, de
autoria do Deputado Heitor Férrer, e as emendas modificativas propostas.

 

EMENTA DO PARECER: PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
02/2016. EMENDA MODIFICATIVA N° 3. EXTINGUE O TRIBUNAL DE
CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ E ALTERA OUTROS
DISPOSITIVOS. INSTITUI O TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO NO
ÂMBITO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. CONFERE EFICÁCIA
AO PARECER TÉCNICO DO TCE-CE PARA FINS DA INELEGIBILIDADE
DO ART. 1, I,  DA LCP Nº 64/90 ANTE A INÉRCIA DA CÂMARAG
MUNICIPAL EM JULGAR NO PRAZO REGIMENTAL. PARECER
FAVORÁVEL. 1) INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE, APÓS A CF/88,
DE TRIBUNAIS DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, PODENDO, ANTE A
INEXISTÊNCIA DO ÓRGÃO, A FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS
MUNICIPAIS SER EFETUADA PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS DOS
ESTADOS. PRECEDENTES DO STF. 2) MODO DE ESCOLHA DOS NOVOS
CONSELHEIROS. ART. 2º, §1º DA PEC. CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE.
INOVAÇÃO NÃO VEDADA CONSTITUCIONALIDADE. RESPEITO AO
MODELO FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE. 3) POSSIBILIDADE DE
REJEIÇÃO PELA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO CONSELHEIRO EM
DISPONIBILIDADE ESCOLHIDO PELO LEGÍTIMO TITULAR PARA
OCUPAR A VAGA ABERTA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO AO APROVEITAMENTO NA VAGA DE CONSELHEIRO DO
TCE-CE. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO QUE DEVE REGULAR.
PRECEDENTES NO STJ. CONSTITUCIONALIDADE. 4) INSTITUIÇÃO DE
TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO NO ÂMBITO DO TCE-CE.
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CONSTITUCIONALIDADE. 5) INSERÇÃO DE DISPOSITIVO NA CE/CE A
CONFERIR EFICÁCIA AO JULGAMENTO TÉCNICO DO TCE-CE, ANTE A
OMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL NO PRAZO REGIMENTAL PARA
FINS DE INELEGIBILIDADE. MORALIDADE PÚBLICA. EFETIVAÇÃO DA
LEI DA FICHA LIMPA. CONSTITUCIONALIDADE.

A presente Proposta de Emenda Constitucional (PEC), com espeque na  (art. 37, princípio da eficiência
 da CF/1988, com redação dada pela EC nº 19/1998[1]),  (art. 37,  da CF/1988caput da moralidade caput 1

) e no , em total princípio do equilíbrio orçamentário respeito ao princípio da separação dos poderes
(art. 2º da CF/88[2]) busca, , extinguir o Tribunal de Contas dos Municípios doem apertada síntese
Estado do Ceará (TCM-CE), instituir o Termo de Ajustamento de Gestão (TAG) no âmbito do Tribunal
de Contas do Estado (TCE-CE) e conferir eficácia ao parecer técnico do TCE-CE, para fins da
inelegibilidade do art. 1º, inciso I, alínea  da Lei Complementar Federal nº 64/90, ante a inércia dag
Câmara Municipal em julgar no prazo regimental, alterando inúmeros preceitos constitucionais.

O teor da Proposta de Emenda Constitucional nº 02/2016 é deveras complexo, perpassando por
inúmeras questões doutrinárias e jurisprudenciais relevantes. ESSE PARECER, É MISTER QUE

.SE DIGA, NÃO TEM POR OBJETIVO ESGOTAR AS TEMÁTICAS AQUI EXPOSTAS

O cerne deste Parecer deve ser a análise jurídico-constitucional da PEC nº 02/2016, particularmente
a sua constitucionalidade. Para tanto, busca-se responder aos questionamentos seguintes:

1º) A Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) autoriza os seus Estados-membros a
extinguirem os seus Tribunais de Contas dos Municípios, porventura existentes?

2º) O modo de escolha dos novos Conselheiros do TCE-CE ( , daqueles que irão preencher asi.e.
vagas que venham eventualmente a surgir) consubstanciado no art. 2º, §1º da PEC em comento,
malfere a CRFB?  

3º) Uma vez escolhido o Conselheiro a ocupar a vaga, é constitucional a sua rejeição pela
Assembleia Legislativa, nos moldes do art. 2º, §2º da PEC 02/16?

4º) É juridicamente possível que a Constituição do Estado do Ceará institua Termo de Ajustamento
de Gestão (TAG) no âmbito do Tribunal de Contas do Estado?

5º) Pode-se dizer constitucional a disposição da Constituição do Estado do Ceará que confere
eficácia ao julgamento das contas de gestão prestadas ao Tribunal de Contas do Estado, caso a
Câmara Municipal quede-se inerte em sua análise?

1 A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL AUTORIZA OS SEUS
ESTADOS-MEMBROS A EXTINGUIREM OS SEUS TRIBUNAIS DE CONTAS DO DOS
MUNICÍPIOS, PORVENTURA EXISTENTES?

Certamente que sim! A redação do  é patente ao determinar que art. 31 da CF/88 a fiscalização do
Município será exercida pela Câmara Municipal com o auxílio dos Tribunais de Contas dos
Municípios, ; caso não haja, o controle externo da Casa Legislativa Municipal dar-se-áonde houver

.com o auxílio dos Tribunais de Contas Estaduais

Atente, nesse sentido, para o que dispõe o art. 31,  e §1º da CRFB, :caput in verbis

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo
, e pelos sistemas de controle interno doMunicipal, mediante controle externo

Poder Executivo Municipal, na forma da lei.
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§1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos
Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou

. ( )Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver destaques inovados

A Constituição Federal/88, portanto, não obriga que a fiscalização das contas municipais seja
efetuada por um Tribunal de Contas do , sendo a sua existência - ou não – temática deMunícipio
discrição do legislador constituinte estadual. Paradigmático, nesse sentido, é o teor da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 867-6/MA, do Supremo Tribunal Federal (STF), cujo excerto a seguir se
transcreve, :ad litteris

STF

ADI nº 867-6/MA

Órgão julgador: Tribunal Pleno

Julgado em: 10/10/94

Nenhuma norma da Constituição Federal proíbe a criação ou extinção de
Tribunais ou Conselhos de Contas dos Municípios, como órgãos integrantes
da estrutura orgânica dos Estados-membros, de modo que a matéria se
insere inteiramente no campo de discrição do legislador constituinte estadual.
A Constituição Federal torna obrigatória a existência de um Tribunal de
Contas para a fiscalização orçamentária e financeira do próprio Estado, que
ordinariamente é também incumbido de auxiliar no controle externo dos

 Municípios. A fiscalização das finanças municipais, contudo, pode ser
atribuída a um Tribunal ou Conselho de Contas dos Municípios, como órgão
integrante da estrutura orgânica do próprio Estado-membro.

[...]

Dessa forma, nenhuma limitação existe na Constituição Federal, quer quanto à
instituição quer quanto à extinção, pelos Estados, de órgão, Tribunal ou Conselho
de Contas, com jurisdição sobre contas municipais.

 o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Maranhão,Ao extinguir
através da Emenda Constitucional nº 009/93, de 25 de março de 1993,
portanto, o legislador constituinte estadual limitou-se a exercer prerrogativa
inerente à autonomia estadual, sem nenhuma afronta à Lei Fundamental. 
Extinto esse órgão, a fiscalização orçamentária e financeira dos Municípios
passou a ser exercido pelo Tribunal de Contas do Estado, como prescreve a
aludida Emenda, em harmonia com a regra do §1º do art. 31 da Constituição
Federal. ( )destaques inovados

Fato é que, consoante se extrai da justificativa da PEC em comento, “manter ambas as instituições
, dianterepresenta um elevadíssimo ônus ao erário do Estado do Ceará, que já não mais o comporta

das várias outras demandas de seu povo.”

Urge salientar, apenas e tão-somente que não se está a propor que as Contas Municipais prescindam
; não são necessários, porém, dois Tribunais de Contas para tanto, de fiscalização podendo a fiscalização

orçamentária e financeira dos Municípios ser exercida pelo Tribunal de Contas do Estado do
.Ceará, como já ocorre nos demais 22 Estados da federação
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Não se olvide, ademais, o fato de ambos serem Tribunais de Contas Estaduais, um destinado ao
julgamento de contas municipais; outro, estaduais. Seus Conselheiros são agentes políticos do

. Tal medida se mostra absolutamente possível.Estado do Ceará e por ele mantidos

Dessume-se, portanto, que não há cogitar de inconstitucionalidade na extinção dos Tribunais de
.Contas dos Municípios do Estado do Ceará (TCM-CE)

2 O MODO DE ESCOLHA DOS NOVOS CONSELHEIROS DO TCE-CE ( , DAQUELES QUEI.E.
IRÃO PREENCHER AS VAGAS QUE VENHAM EVENTUALMENTE A SURGIR)
CONSUBSTANCIADO NO ART. 2º, §1º DA PEC EM COMENTO, MALFERE A CRFB?

Como visto alhures, a existência ou não de Tribunais de Contas dos Municípios, a fiscalizar as contas
municipais – ao revés de Tribunais de Contas dos Estados – é, consoante precedentes do Supremo
Tribunal Federal, matéria que se insere inteiramente no campo de discrição do legislador constituinte
estadual.

Diante do exposto, indaga-se: seria constitucional acrescer os 7 Conselheiros do TCM-CE aos 7
Conselheiros do TCE-CE? Não, por expressa vedação da Constituição da República que, no

 “As Constituições estaduais disporão sobre os parágrafo único do seu art. 75, prescreve, :in verbis
.”Tribunais de Contas respectivos, que serão integrados por  Conselheirossete

Sendo assim, nada obstante o legislador constituinte estadual ter certa margem de liberdade na
estruturação dos seus Tribunais de Contas, deve adotar, em suas linhas básicas, o paradigma
federal, aplicando, no que couber, as normas concernentes à organização, composição e fiscalização
dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal prescritas da Constituição da República

.–  do art. 75,  da CF/88ex vi caput

Urge ressaltar, entrementes, que há, de fato, margem para inovação por parte do legislador
 Sobre o assunto, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes diz, com extrema propriedade, constituinte estadual.

:ad litteris

Em respeito às características da federação brasileira, os Tribunais de Contas
devem efetivamente seguir o paradigma federal como ocorre em relação às
demais instituições. É preciso lembrar, contudo, a importante lição que se
coloca imanente no modelo federal: os Estados-membros podem inovar para

.além do mínimo definido pela Constituição Federal

Há restrições, porém:

I. é vedado criar tribunais, conselhos ou órgãos de contas municipais, a partir da
Constituição Federal de 1988. Não ficou vedada a criação de Tribunal de Contas
vedado ao Estado, para fiscalizar as contas de todos os Municípios de um
Estado, mas ficou vedada a criação de novos Tribunais de Contas para cuidar de
contas exclusivamente de um Município, como ocorre nos Municípios do Rio de
Janeiro e São Paulo.

II. É vedado aos Tribunais de Contas possuírem mais ou menos de sete
. , ressalvados apenas osconselheiros Trata-se de norma cogente e impositiva

Estados com menos de dez anos de criação que deverão nesse lapso de tempo
instituírem Tribunal de Contas com três conselheiros.

III. É vedado subtrair qualquer das competências dos Tribunais de Contas.
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IV. Por violação ao devido processo legal, também é vedado o julgamento sem a
existência de Ministério Público específico para atuar junto ao Tribunal de
Contas.

V. É vedado subtrair prerrogativas dos membros dos Tribunais de Contas, sob
pena de comprometer as garantias expressamente asseguradas no art. 75 da
Constituição Federal. ( )[3]destaques inovados

A PEC nº 02/16 é, sem sombra de dúvidas, resultado dessa margem de discricionariedade
permitida ao legislador constituinte estadual. Explica-se.

Reza o art. 2º, §1º da PEC nº 02/16, com redação alterada pela emenda modificativa n° 3, :in verbis

A escolha dos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em caso
de vaga aberta, excepcional e temporariamente e desde que atendidos os
requisitos previstos no § 1º, do art. 71, da Constituição do Estado do Ceará,
deverá recair no Conselheiro em disponibilidade mais antigo no cargo, fixada a
data da posse no extinto Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará
para efeito de comparação, independentemente da origem de nomeação.

Ora, , a partir dadada a extinção do TCM-CE, os seus Conselheiros “serão postos em disponibilidade
publicação da presente emenda constitucional, ,com direito a percepção integral de suas remunerações
incluídos os subsídios, direitos e vantagens pecuniárias [...]” (Art. 2º, ).caput

Tal se dá justamente por  que, porrespeito às prerrogativas dos Conselheiros dos Tribunais de Contas
força do , “terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos,art. 71, §5º da CE/CE
subsídios, direitos e vantagens dos Desembargadores do Tribunal de Justiça Estadual” e com o aval

, cuja  enuncia, literalmente: “do STF súmula nº 11 a vitaliciedade não impede a extinção do cargo,
.”ficando o funcionário em disponibilidade, com todos os vencimentos

Colocados em disponibilidade, os Conselheiros deverão ser aproveitados consoante a legislação a eles
pertinentes, a saber: a Lei Orgânica da Magistratura Nacional (que não dispõe especificamente sobre

) , e não o Estatuto do Servidor Público (Lei nºo tema e a Constituição do Estado do Ceará/89
8.112/90).

Cabe ressaltar o entendimento do  sobre a temática, exarado no RecursoSuperior Tribunal de Justiça
Ordinário em Mandado de Segurança nº 1.730-8/RJ, a que se transcrevem, letra por letra, alguns excertos:

Em conclusão, o mencionado art. 30 [da Lei nº 8.112/90] não tem aplicação aos
magistrados ou titulares de cargos a eles equivalentes, sujeitos a regime

. [...]especial

Limitada, porém, a abrangência do art. 41, §3º, da Carta Federal, nem por isso se
pode concluir estarem os magistrados e outros vitalícios afastados do
aproveitamento, em caso de disponibilidade. São regidos, porém, por legislação
própria, como já se observou: Lei Orgânica da Magistratura e art. 93 da
Constituição, que reclama Lei Complementar dispondo sobre o novo Estatuto. [...]

Eis aí a distinção, constitucional, que já resolveria o problema. Cuidamos aqui de
provimento de cargo por adoção de critérios políticos, inegavelmente, sem
vez para  convocar – repita-se – o império da Lei nº 8.112/90, quando norma
constitucional, adversa, dita o procedimento regulador. Na realidade, regula

. (o tema do provimento o art. 125, §2º, da Constituição Estadual destaques
)inovados
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Eis o que intenta a PEC nº 02/16 no preceito em comento: regular o aproveitamento dos
.Conselheiros do TCM-CE colocados em disponibilidade

O art. 2º, §1º da PEC  nada mais representa do que a escolha de um critério a orientarin quaestio
esse aproveitamento: a antiguidade (“deverá recair no Conselheiro em disponibilidade mais antigo no
cargo, fixada a data da posse no extinto Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará para
efeito de comparação”). Critério este que, diga-se de passagem, não se guia por preferências pessoais
e casuísmos e, urge ressaltar, respeita o modelo federal ao fazer menção expressa aos requisitos do
art. 71, §1º da CE/CE .[4]

Por derradeiro, no que atine ao trecho “independentemente da origem de nomeação”, saliente-se
não se referir ao autor da escolha - que deve, sob pena de inconstitucionalidade, seguir a
proporcionalidade insculpida no art. 71, §2º da CE/CE  -, mas a quem será escolhido dentre os[5]

.Conselheiros do TCM-CE em disponibilidade

Logo, o art. 2º, §1º da PEC em questão não malfere a CRFB.

Outro preceito – este inserido pela emenda aditiva n° 01/16 – que representa uma inovação do
poder constituinte estadual não vedada constitucionalmente é o que acresce à PEC nº 02/16 o art.

, cuja ementa enuncia “acrescenta o §8º ao art. 71 da Constituição Federal, que passa a vigorar20-A
com a seguinte redação:”

Art. 71. .Omissis

§8º. É vedada a indicação para cargo de Conselheiro no Tribunal de Contas do
Estado de pessoa que tenha exercido mandato eletivo nos 4 (quatro) anos
anteriores à data de sua posse.

Não há inconstitucionalidade, portanto, a ser reconhecida.

3 UMA VEZ ESCOLHIDO O CONSELHEIRO A OCUPAR A VAGA, É CONSTITUCIONAL A
SUA REJEIÇÃO PELA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, NOS MOLDES DO ART. 2º, §2º DA
PEC Nº 02/16?

Decerto que sim! Teoricamente falando, , especialmente em caso denada obstante a disponibilidade
extinção do órgão ou declaração de desnecessidade do cargo, ser temporária e visar ao
aproveitamento em outro cargo, não há direito público subjetivo líquido e certo de um Conselheiro
de Contas dos Municípios de um Estado a ser aproveitado como Conselheiro do Tribunal de Contas

. desse mesmo Estado O seu direito, repita-se, dependerá de como a legislação específica (que,
consoante visto alhures, é a Lei Orgânica da Magistratura Nacional e a Constituição do respectivo
Estado)  regulou o assunto.

Nessa parte, cabe transcrever a ementa do Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 1.730-8, do
Superior Tribunal de Justiça (STJ), :ad litteris

RMS nº 1.730/RJ

2ª Turma

Rel. Ministro Hélio Mosimann

Julgado em 25/11/1992

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHEIRO DE CONTAS
DOS MUNICIPIOS. CARGO EXTINTO. DISPONIBILIDADE.
APROVEITAMENTO EM VAGA ABERTA NO TRIBUNAL DE CONTAS DO
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ESTADO.   PECULIARIDADES RESERVADAS AOS SERVIDORES QUE
GOZAM DA GARANTIA DE VITALICIEDADE. PROVIMENTO ESPECIAL.
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 41, PARAG. 3., DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. PLEITO DENEGADO.

- Dispõe a Constituição Federal que, extinto o cargo ou declarada sua
desnecessidade, o servidor estável ficará em disponibilidade remunerada, até seu
reaproveitamento em outro cargo.

- Já a Lei do Regime Jurídico Único disciplina o aproveitamento dos servidores
civis, como tal entendidos os da Administração Pública Direta, das Autarquias e
das Fundações Públicas.

- Os magistrados e, por extensão, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado, que gozam de vitaliciedade, são regidos por legislação própria,

.assegurada forma especial de provimento

- Não sendo, assim, absoluta a igualdade entre os antigos Conselheiros de
Contas dos Municípios e os Conselheiros do Tribunal de Contas, pois a
equiparação, em direitos e garantias, não se estende a todos os fins e efeitos,
não é o impetrante titular de direito líquido e certo ao aproveitamento

 ( ).pretendido destaques inovados

Não há cogitar, portanto, de inconstitucionalidade a ser reconhecida no art. 2º, §2º da PEC nº
02/16, com a redação dada pela sua emenda modificativa n° 3.

4 É JURIDICAMENTE POSSÍVEL QUE A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ
INSTITUA TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO (TAG) NO ÂMBITO DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO?

A resposta é afirmativa e condizente com a moderna tendência de “busca consensual de acerto na gestão
pública”[6], como enuncia Antônio França da Costa. E complementa o Autor: “No lugar do tradicional
poder de – uma vez identificada  a falha – determinar, unilateralmente, a sua  correção e fixar prazo para
o cumprimento da determinação, sob pena de sanção, o TAG se apresenta como um acordo bilateral, no
qual a solução a ser construída deve ser acordada entre gestores e órgãos de controle.”[7]

Os teóricos que já ousaram publicar acerca dessa temática extraíram a competência para celebrar o
[8] e do art. 59, §1º da Lei Complementar nº 101/2000[9] – Lei deTAG do art. 71, IX da CF/88

Responsabilidade Fiscal. Daniela Zago Gonçalves da Cunha preleciona lição de incontestável peso, ao
tratar da matéria em comento, :ipsis litteris

No entendimento de Luciano Ferraz, a base normativa para a utilização do
 seria o termo de ajustamento pelos Tribunais de Contas art. 71, inc. IX, da

Constituição Federal (ao prever que as Cortes de Contas assinam prazo para
 o exato cumprimento da lei) e o inc. V do parágrafo primeiro do art. 59 da

.Lei de Responsabilidade Fiscal

Avalizamos os ensinamentos de Luciano Ferraz, afirmando que já há previsão
legal (mesmo que específica para determinadas situações) e constitucional do

.[10] ( )termo de ajustamento de gestão destaques inovados

E complementa, com singular brilhantismo, a referida Autora, :litteratim

No que tange à possibilidade de utilização do termo de ajustamento de gestão,
diante das considerações anteriormente expostas e por analogia, mesmo que

 (como serádesconsiderássemos a previsão expressa na Constituição e em lei
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visto em tópico específico), não haveria óbices à possibilidade de os Tribunais
de Contas celebrarem compromissos de ajustamento de conduta, por se
tratar de prerrogativa que decorre de maneira imediata da competência

 (arts. 70 e 71 da Constituiçãotraçada aos órgãos de controle externo
Federal).[11] ( )destaques inovados

Finaliza citando Vittorio Constantino Provenza, que diz, com extrema propriedade, :ad litteris et verbis

De que adiantaria incumbir os Tribunais de Contas da salutar missão de
garantir a correta gestão da coisa pública sem que lhes fosse permitido o
manejo do instrumental adequado e próprio para o restabelecimento da
legalidade da conduta do Administrador sem o malferimento de interesses
públicos primários da coletividade.[?][12] ( )destaques inovados

Conclui-se, por conseguinte, ser juridicamente possível a instituição de Termo de Ajustamento de
.Gestão (TAG) a ser celebrado pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará

5 PODE-SE DIZER CONSTITUCIONAL A DISPOSIÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO
DO CEARÁ QUE CONFERE EFICÁCIA AO JULGAMENTO DAS CONTAS DE GESTÃO
PRESTADAS AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, CASO A CÂMARA MUNICIPAL
QUEDE-SE INERTE EM SUA ANÁLISE?

Recentemente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal ( ), no julgamento do STF Recurso
, fixou a tese de que “Extraordinário nº 848.826/CE, com repercussão geral reconhecida para os fins

, de 18 de maio de 1990, alterado pela Leido art. 1º, inciso I, alínea "g", da Lei Complementar 64
Complementar 135, de 4 de junho de 2010[13] [que versa sobre a inelegibilidade por rejeição das

, contas públicas] a apreciação das contas de prefeitos, tanto as de governo quanto as de gestão, será
exercida pelas Câmaras Municipais, com o auxílio dos Tribunais de Contas competentes, cujo

”.parecer prévio somente deixará de prevalecer por decisão de 2/3 dos vereadores

O órgão competente, portanto, para julgar as contas do chefe do Poder Executivo que age na
qualidade de ordenador de despesas é a Câmara Municipal. A PEC em comento não se objeta a isso
.

Sucede que  – inclusive, com força detais contas são tecnicamente julgadas pelo Tribunal de Contas
título executivo caso seja imputado débito ou aplicada multa,  do art. 71, §3º da CRFB[14] -, ex vi cuja

 . decisão somente deixará de prevalecer por decisão de 2/3 dos vereadores E se, chegado o momento
do pleito eleitoral, a Assembleia Legislativa ou a Câmara Municipal tiver se quedado inerte no
julgamento das contas (aos pleitos estadual e municipal, respectivamente)?

A proposta da PEC nº 02/16 é que, decorrido o prazo de 60 dias após o recebimento do parecer
prévio do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, contados do início da sessão legislativa imediata,
sem que as contas tenham sido julgadas pela Câmara Municipal, serão elas tidas por rejeitadas ou
aprovadas, conforme a conclusão do TCE, inclusive para fins de inelegibilidade do art. 1º, inciso I,
alínea “g” da Lei Complementar Federal nº 64/90.

É o que recomenda a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON).

Urge ressaltar que a proposta  não contradiz o que foi decidido pela Suprema Corte noin quaestione
, com repercussão geral reconhecida, a consubstanciar aRecurso Extraordinário nº 729.744/MG

tese de que “o parecer técnico elaborado pelo Tribunal de Contas tem natureza meramente
opinativa, competindo exclusivamente à Câmara de Vereadores o julgamento das contas anuais do
Chefe do Poder Executivo local, sendo incabível o julgamento ficto das contas por decurso de prazo
”.
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Explica-se. Trata o acórdão em comento de hipótese em que “o Poder Legislativo local silencia ou
quando não for atingido o quórum qualificado de dois terços dos membros da câmara municipal

. , apara rejeição das contas do prefeito”, como exara o Informativo nº 833 da Corte Excelsa In casu
respectiva Câmara Municipal deixou transcorrer  o prazo regimental para a deliberação do parecerin albis
do Tribunal de Contas. O pleito do Ministério Público Estadual ao Supremo Tribunal Federal consistia na
prevalência do parecer da Corte de Contas para fins de inelegibilidade do art. 1, inciso I, alínea “g” da Lei
Complementar Federal nº 64/90, já que a Câmara Municipal não havia se manifestado no prazo oportuno.

: não havia, no acórdão retrocitado, preceito da Lei Orgânica Municipal a, de formaEm suma
direta, conferir eficácia ao parecer técnico elaborado pelo Tribunal de Contas se acaso a Câmara
Municipal deixasse transcorrer  o prazo regimental para o julgamento das contas. O pleitoin albis
do Ministério Público Eleitoral não tinha sustentáculo na Lei Orgânica do Município em questão.
Trata-se, portanto, de situações distintas.

Saliente-se, ademais, não se estar a acrescer nova hipótese de inexigibilidade, razão pela qual não
há cogitar de incompetência legislativa do Estado do Ceará para legislar sobre direito eleitoral –
matéria de competência privativa da União, consoante atesta o art. 22, I da CRFB.[15]

Logo, constitucional a disposição da Constituição do Estado do Ceará que confere eficácia ao
julgamento das contas de gestão prestadas ao Tribunal de Contas do Estado, caso a Câmara
Municipal quede-se inerte em sua análise.

 

Por derradeiro, cumpre registrar que os demais dispositivos trazidos na PEC nº 02/16 intencionam
adequar a literalidade dos preceitos constitucionais à inexistência do TCM-CE, além da
constitucionalização de dispositivos de caráter regimental.

CONCLUSÃO

Diante de todo o esposado, enuncia-se parecer favorável à regular tramitação da proposta de
.Emenda Constitucional nº 02/2016, com a redação dada pelassuasemendasmodificativas

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

[1] “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:”

[2] “Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.”

[3] FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. : jurisdição e competência. 3. ed.Tribunais de Contas do Brasil
rev. atual. Belo Horizonte: Fórum, 2012. p. 789/790.

[4] Art. 71, §1º da CE/CE. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado sera?o nomeados pelo
Governador do Estado dentre brasileiros que satisfac?am os seguintes requesitos [ ]:sic
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I – mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;

II – idoneidade moral e reputac?a?o ilibada;

III – noto?rios conhecimentos juri?dicos, conta?beis econo?micos e financeiros ou de administrac?a?o
pu?blica;

IV – mais de dez anos no exerci?cio de func?a?o ou de efetiva atividade profissio- nal que exija os
conhecimentos mencionados no inciso anterior.

[5] Art. 71, §2º da CE/CE. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado sera?o escolhidos:

I – três pelo Governador do Estado, com aprovaça?o da Assembleia Legislativa, sendo dois
alternadamente dentre auditores e membros do Ministe?rio Pu?blico Especial junto ao Tribunal de Contas
do Estado, indicados em lista tri?plice pelo Tribunal, observando-se os crite?rios de antiguidade e
merecimento;

II – quatro pela Assembleia Legislativa.

[6] COSTA, Antônio França da. Termo de Ajustamento de Gestão: busca consensual de acerto na gestão
pública. , Minas Gerais, p. 19-33, jul./set., 2014.Revista TCEMG

[7] , p. 29-30.Ibidem

[8] Art. 71, IX da CF/88. “O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o
auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: assinar prazo para que o órgão ou entidade
adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade.”

[9] Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema de
controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei
Complementar, com ênfase no que se refere a:

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;

II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar;

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos
arts. 22 e 23;

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos montantes das dívidas
consolidada e mobiliária aos respectivos limites;

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais
e as desta Lei Complementar;

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver.

§1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando constatarem:

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4º e no art. 9º;

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) do limite;

III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de crédito e da concessão de
garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos respectivos limites;

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite definido em lei;
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V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de irregularidades na
gestão orçamentária.

§2º Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da despesa total com pessoal
de cada Poder e órgão referido no art. 20.

§3º O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos §§2º, 3º e 4º do art. 39.

[10] CUNHA, Daniela Zago Gonçalves da Cunha. Um breve diagnóstico sobre a utilização do termo de
ajustamento de gestão pelos Tribunais de Contas estaduais. . Belo Horizonte,Revista Interesse Público
ano 11, n. 58, nov./dez, 2009.

[11] .Ibidem

[12] PROVENZA, Vittorio Constantino  CUNHA, Daniela Gonçalves da. Um breve diagnósticoapud
sobre a utilização do termo de ajustamento de gestão pelos Tribunais de Contas estaduais. Revista

. Belo Horizonte, ano 11, n. 58, nov./dez, 2009.Interesse Público

[13]  Art. 1º, I,  da LCP nº 64/90. “São inelegíveis: para qualquer cargo: g) os que tiverem suas contasg
relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure
ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta
houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito)
anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da
Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem
agido nessa condição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

[14] Art. 71, §3º da CF/88. “As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão
eficácia de título executivo”.

[15] Art. 22, I da CF/88. “Compete privativamente à União legislar sobre: direito civil, comercial, penal,
processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;”

CINTIA MUNIZ REBOUÇAS DE ALENCAR ARARIPE

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PEC 02/2016 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  16/12/2016 12:51:27  Data da assinatura:  16/12/2016 12:48:15

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
16/12/2016

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROPOSTA DE EMENDA CONSTITCIONAL 2/2016 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  16/12/2016 15:09:22  Data da assinatura:  16/12/2016 15:06:19

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
16/12/2016

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PEC 02/2016 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  16/12/2016 15:33:32  Data da assinatura:  16/12/2016 15:30:22

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
16/12/2016

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  19/12/2016 08:19:32  Data da assinatura:  19/12/2016 08:16:58

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X   X  
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 0002/2016

  Autor:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  19/12/2016 13:14:37  Data da assinatura:  19/12/2016 13:14:57

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
19/12/2016

A Proposta de Emenda Constitucional nº 00002/2016 de autoria do Deputado Heitor Férrer encontra-se
em conformidade com as diretrizes legais, sendo o nosso parecer FAVORÁVEL.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00114/2016  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  20/12/2016 19:55:37  Data da assinatura:  20/12/2016 19:55:38

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00114/2016
20/12/2016

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00115/2016  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  20/12/2016 19:55:56  Data da assinatura:  20/12/2016 19:55:57

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00115/2016
20/12/2016

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00016/2016  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Usuário assinador:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Data da criação:  21/12/2016 11:22:38  Data da assinatura:  21/12/2016 11:22:40

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00016/2016
21/12/2016

Termo de desentranhamento DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO nº (S/N)
Motivo: INCORREÃ‡ÃƒO

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDAS

  Autor:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  21/12/2016 11:26:50  Data da assinatura:  21/12/2016 11:30:29

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emendas Regime de Urgência Estudo Técnico

 

01; 02; 03 (

SUBEMENDAS

01, 02 E 03 e 04);

04;05 E 06

   

78 de 106



                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
21/12/2016

PARECER SOBRE AS EMENDAS A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 02/16

 

As , de autoria de vários Deputados, acrescentam o art. 20-A,   altera o art. 39 eEmendas nº 1, 2 e 5
acrescentam §1º e §2º ao art. 1º, respectivamente,do projeto de emenda constitucional nº 02/16, tiveram
parecer .CONTRARIO

Já as S  à Emenda modificativa nº 3º, tiveram paracer , já a ubemendas 2, 3 e 4 FAVORÁVEL
, também à Emenda modificaitiva nº 3, teve parecer .Subemenda 1 CONTRÁRIO

Por fim, as , de autoria de vários Deputados, todas tiveram parecer Emendas nº 3, 4 e 6 FAVORÁVEL
após duradouras discussões nas Comissões técnicas pertinentes.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)

80 de 106



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  21/12/2016 16:27:30  Data da assinatura:  21/12/2016 16:28:03

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

                                                               

66ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 20/12/2016

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DOS RELATORES

                                                         

                                                                            

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO DA VOTAÇÃO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/12/2016 18:19:48  Data da assinatura:  21/12/2016 19:39:35

PLENÁRIO

DESPACHO
21/12/2016

APROVADO EM DISCUSSÃO  E VOTAÇÃO EM PRIMEIRO TURNO NA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA ESPECIAL DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 21.12.16.

APROVADO EM DISCUSSÃO  E VOTAÇÃO EM SEGUNDO TURNO NA 4ª (QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA EXPECIAL DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 21.12.16.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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